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PORTARIA Nº 43, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, OBJETIVANDO A 

APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

PRATICADAS PELA SERVIDORA SARA MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS. 

 

 

O PREFEITO DE CASSIA DOS COQUEIROS, SILVIO SANTOS DOS REIS 

FARIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação 

vigente e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 

objetivando a apuração de possíveis irregularidades praticadas pela servidora SARA 

MARIA DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de “Tecnico Em Enfermagem”, 

com registro de matrícula nº 77142/0, portadora do RG nº 48.925.402-0 e do CPF 

nº 402.733.538-45. 

 

Art. 2º - Nomear e designar os servidores públicos municipais efetivos e estáveis, 

CYNTHIA VIEIRA CELIA MACIEL, ocupante do cargo de “Cirurgião Dentista’, 

com registro de matrícula n° 86.641, portadora do RG n° 20.401.630-7 e do CPF n° 

148.333.148-27, FERNANDO JOSÉ DE MELO, ocupante do cargo de “Cirurgião 

Dentista”, com registro de matrícula n° 16.351, portador do RG n° 22.241.255-0 e 

do CPF n° 253.923.348-14 e MAYARA CRISTINA MESSIAS, ocupante do cargo 

de “Atendente”, com registro de matrícula n° 39.052, portadora do RG n° 
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60.346.690-4 e do CPF n°519.545.128-13, para, sob a Presidência da primeira, 

compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

Art. 3º - Designar para assessorar juridicamente a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, o advogado RUI ENGRACIA GARCIA, inscrito na 

OAB/SP nº 98.102. 

 

Art. 4º - A Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 

presente data, para concluir os trabalhos, podendo haver prorrogação, desde que 

por motivo justificado. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Cassia dos Coqueiros, 10 de março de 2026. 

 

 

 

SÍLVIO SANTOS DOS REIS FARIA 
Prefeito Municipal 
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